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PARECER,IURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n' 09312021 - Dispensa de Licitação n'
O49/2O21, o quai rrata da "Aquisição de prateleiras de mármore
para atender as necessidades da escola da rede municipal de
ensino de Santo Antônio do Leste - MT."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissãc de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelc ILno. Presidente d,., Comissão de

Licrtação. acerca do Processo Administrativo no 0n712021 - Dispensa de Licitaçào l' 051/2021, que

obletiva a Aquisição de prateleiras <íe márrnore para atender as necessidades Ja escola da rede

rlu'ricipal de ensino de Santo Antônio do Leste - lVlT, conforme solicitação da Sr::retária Municipal

de Educação e Cultur4 Sra. Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Ju «1rr:o possui caráter

nre;'anrente opinativo, ou seja. não sobrepõe o poder discricionário dc Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, infomar, sugerir providêrrcias a serem

esti.belcoidas e/ou condutas a serem praticadas pela Adrninistração Frrblica, corno define o nobre

douitrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres aúninistratiyos são manifestações dt ó: gãos tecnicos sobre att;nkts subntetidos à
sua consideração. O parecer Íem caráler meromenle opinat:fi, não vincularrb a A(lnini,\troÇão
ou os Wrliculeres à saa motivação ou conclusões, salvo se aprovad,o Dot. ,tto s bsequente. ,Iq,
então, o que §lhsiste como alo administrativo não é o parecer, mas, :iot o úto de sua apr6'oçào,
que poderà revestir a modalidade nomrutiva, ordinatória, negocial t»u y aitiva. (líElREt,LEr\.
2010, p. !97).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38. parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assesso.ia jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legaliciade do procedime,rto, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, i» ve:.bis-:
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Art,38. O procedimenlo da licilação sera iniciado com a aberlura de processo odmini lIo,
devidanente outuado, prot@olado e numerado, contendo a autorização respect^,a, a indicoção
sucinta de seu obieto e do recurso próprio para o despesa, e ao qual serão juntados
oporlunomenle: (...)
Parogralo único. At minutas de editais & licitaçõo, bem como as dos contrato§, ocordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessorio juri.lico .ld
A.lminislraçõo.

A contratação Dor parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei n" 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contrataÇão encontra-se enquadrada na exceção prevista no atigo 24. I, da Lei n' 8.666/93, o qual

disciplina que:

"(...) An. 24. E dispensável a licitaçâo:
I - para obras e serviços de engenharia de valor ate lv/o (&z por cenlo) do limite pÍeviío nâ

alinea "a". do úriso I do aíigo amerior, desde que Íão se teÍiram a pârcelas de uma mesma obm
ou sêÍviço ou airda para obras e serviços dâ mesÍna nâtuÍezâ e no mesmo local que possam ser
Íeâ]izádâs coqiudâ e corcomilânt€meÍúe"

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

\- contratados do obj eto licitado por órgãos da Administração Públicq não sendo admitido, tão

son]ente orçamentos de propensos contratados para executÍtÍ o serviço, corúbrnre a Resolução de

Consulta n'2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, lz verárs:

Ementa: TRIBLINAL DE CONTAS DO EST.{DO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREruLGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA }I" 4I|2OIO. LICITAÇÀO, AQUISIÇÔES
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa dc prcços de ÍefeÉmia ms aquisiçôes
púbticâs deve âdotaÍ amplilde e rigor Írrctodológico proporcionais à mateúüdade dâ contrdtâçâo
e aos riscos ewolvidos úo podendo s€ Íestringir à obtençâo de tÍês oÍçarneruosjumo a poterriais
fomecedores. mas deve considerar o seguinle conjmto (ceía) de pÍeços aceitáveis: preços
prâticâdos m Adrniniíraçáu Priblica- como fonte prioritária: consútas em Iníâis oficiais de
Íefercnciarrrcnlo de preços e em mídias e síúc'; er?eciali:,:dos oe amplo domínio público:
fomecedores: catáogos de forrrcedoÍes: analogia ;orn cc rnpràícontraLrçics rcalizaús por
coÍpomções priveCast outra-s fontes idôneas, desde +a devidamente detâlhâd:'s e justificâdâs. 2)
Nos pmcessos clc irrxigibilidade e de dispensa de licitação. irrlusive aqueles arnparados no aí.
24. I. II. da Lei n' 8.666/199-], devem ser âprcsenâdâs as Íespecti\,âs peqúsas de prcços. nos
teÍmos do aÍt. 26 d Ler.
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Analisando detidamente o processo adnrinistratir' o i» cav, se vê q

apresentado 03 (três) orçamentos privados para a realizaçdo do obj eto a ser contratado, bem como

fbra juntado 02 (dois) valores praticados na Administração Pública, o que nos permite adotáJos

conro parâmetro.

Vale ressaltar que o presente obj eto servirá de base para a realização de projeto de

ensenharia para a construção de Quadra Poliesportiva da Escola Estadual Prof. Vanderlei Cecatto. a

qual será firmado convênio, conforme a Proposta no 150512021.

Pois bem, analisando o artigo 23, 't\ "t' da Lei n' 8.666193, o qual define os

valores para a realização de convite paÍa compras e serviços. tem-se que atra./es do Decreto Federal

n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

t76 000,00.

Assim, ante à limitaçào para dispensa ern razão do valor, ser i07o do valor

estimado para o convite, tem-se que e dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

cle R$ 17 600.00.

Em conünuidade na análise do processo administraüvo que culminará na futura

contrataÇão i telo, temos que, a principio, a proposta mais vanta.;osa à nrunicipalidade tbra a

apresentada pela empresa WESLEI PAULO A-FONSO, com a proposta no val()r de R$ 3.960,00

(três mil, novecentos e noventa ieais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis for necedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaÍam pÍeservando integralmente esses tlrincípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas drstlntas com cr fim de obter p. proposta mais vantajosa à

Administraçào Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente nrais

vantajosa a esta municipalida.de, tem-se íiue as mesmas possuerÍr todas as certidões negalivas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria, é acerca de possivel

Íiacionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo a<hrinistrativo para

a aqui sição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou coritrariamente a essa prática, ao

afirmar que:
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"Com efeilo. a freqüêrciâ da utitiz2ção da Ínodâlidade com/ite para a compra de matedal Írrcdico-

hospiular. indicadâ pelo Conüole lrÍemo, conÍigura o fÍâcionâmerto da despesa e a fuga da

correta modálidâde licitatôria- comrariando disposiüvos da Lei 8.666/93. que vedam a utilimçâo
dessa modâlidâde para aqúsiÇões qüe pos$m s€r efetuadas mnjuÍtâmente- sempÍe quc o

sonrâtório de seus valores c2,Íaclf'nzaÍ o caso da tornâdâ de preços. (Acordâo l20tl/20011- l'
CâmarÀ rel. Min. Guilherme Palmeira)"

Assim, anahsando a ocorrência de eventual fraciona,:rento, tem-sc. que no presente

exercicio não houve contratâção cuíI o mesmo intuito, inexistindo, portanto, caialquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Para Í'inalizar a emissão deste palecer faz necessário consignai os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administra,ti,, c.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido',,;to Município de

Santo Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes.

conro preceitua o aÍtigo 62, § .'i'<ia Lei n" 8.666/93, senão vejamos:

Aí. 62. O instnlrEnto de contràto é obrigalóÍio Ios casos de corcorÍêrÉia e de tomadâ de preços.
bem como nas dispensas e iDexigibilidâdes cujos pÍ€ços estejâm compÍeeÍdidos nos linütes destas
duas modalidades de liciração, e fâcultâüvo ms dcm:is em que r AdministÍação puder sübstituilo
poÍ ouüos insln::::cntos hábeis. tais como carla{orflalo. nob de enpenho de o:spesa. autoriz,rçâo
de compra ou ordem dc execuçâo de serviÇo.

§ 4e E dispeÊ:ivel o "irÍno de contrato" e Acdtada a subsütuição pÍevish rEste artigo. a critério
da AdminiSraç:io e independentemede de seu valor, nos casos de compra côln enlrega imcdiatâ e
integral dos bens adqúridos. dos qüais Éo rcsultem obrigações futuras. irclusivc âssistência
técnica.

Desta feit4 ante o er(posto, este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 09312021 - Dispensa de

Licitação n" 04912021, com a sua pronta ratiÍicação.

Salvo melhor juízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Irste - MT, 08 de novembrc de2.O2l.
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JOAO PEDRO R4,}TOS DE OLIVEIRA

PROCURADbR JURíDICO
OAB/IIÍT n" 26.E51/O
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